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I - RELATÓRIO 

 

1. Histórico 

O Conselho Municipal de Educação (CME), órgão normativo e deliberativo, com incumbência de 

propor encaminhamentos para o funcionamento do Sistema Municipal de Ensino, no uso de suas 

atribuições, propõe orientações para que as unidades educacionais elaborem os seus planos de ação 

para assegurar localização, acesso e permanência de todos os estudantes, considerando os dados da 

sua realidade em relação às condições de aprendizagem, retenção, abandono e evasão, efetivando 

ações de Busca Ativa Escolar. 

 

2. Introdução 

A crise mundial provocada pela Pandemia da Covid 19 impôs um novo cenário, um ambiente 

completamente desafiador, instável e inseguro que impactou, significativamente, os modos de vida, 

os valores, os princípios, as prioridades que, até então, regiam a sociedade em todo mundo. Prevenir 

a doença e manter-nos física e emocionalmente saudáveis constituíram-se ações prioritárias. Além 

disso, tornou-se imperioso criar novas formas para realizar atividades cotidianas e restabelecer os 

relacionamentos pessoais, bem como promover oportunidades de interação, mesmo que de forma 

virtual. Na educação, os formatos não presenciais apresentam-se como um dos caminhos para 

ensinar e aprender. Considerando-se as condições socioeconômicas e de formação midiática, a 

utilização da tecnologia digital para a continuidade das atividades educacionais afeta, de modo 

desigual, as famílias e os diferentes grupos de professores. Consequentemente, observa-se a 
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ampliação das desigualdades quando comparadas as condições mínimas de acesso ao conhecimento 

e aos bens culturais entre estudantes das redes públicas e privadas.  

 

Nóvoa (2020) reconhece o esforço dos professores que, em colaboração uns com os outros e com as 

famílias, conseguiram organizar estratégias pedagógicas significativas para este tempo tão difícil e 

considera inaceitável que a escola pública fechasse as portas e não quisesse saber dos seus alunos. 

[...]De um modo geral, ninguém estava preparado para esta situação e a avaliação que, hoje, já 

podemos fazer revela aspectos negativos, como as desigualdades e o empobrecimento pedagógico, 

mas também positivos, como a ligação com as famílias e a inventividade de muitos professores. p.8 

(Nóvoa 2020) 

 

A situação inusitada, provocada pela Pandemia, traz o reconhecimento da sociedade sobre a 

importância da escola e do trabalho desenvolvido pelos educadores. O papel da escola, enquanto 

promotora do direito à educação, sai fortalecido enquanto instituição que tem, no bojo da sua 

competência, a função precípua de educação e de proteção social. Torna-se evidente a preocupação 

dos educadores com um público que sente, de forma bastante singular, os impactos da pandemia nas 

suas vidas: os estudantes que fazem parte dos grupos de maior vulnerabilidade social e econômica e 

que não podem ser alijados do direito à educação de qualidade. 

 

No campo dos desafios e das dificuldades, localizar esses estudantes e promover condições para o 

desenvolvimento e para as aprendizagens, são compromissos dos quais não se pode abrir mão, sob 

nenhuma circunstância. Paulo Freire (1996) afirma que a ação dos Educadores está além do ensino 

dos conteúdos: é uma forma de intervenção no mundo. 

“Assim como não posso ser professor sem me achar capacitado para ensinar certo e bem os 

conteúdos de minha disciplina não posso, por outro lado, reduzir minha prática docente ao puro 

ensino daqueles conteúdos. Esse é um momento apenas da minha atividade pedagógica. Tão 

importante quanto ele, o ensino dos conteúdos, é o meu testemunho ético ao ensiná-los. É a decência 

com que o faço.” p. 116 (FREIRE 1996) 

 

3. Estratégias Pedagógicas em tempos de Pandemia 

As alternativas pedagógicas desenvolvidas durante a pandemia não foram poucas: aula remota 

(síncrona/assíncrona), utilização de plataformas digitais, redes sociais, telefone, televisão, material 

impresso. Contudo, as dificuldades de acesso digital acentuaram-se durante a pandemia, 

especialmente para os grupos considerados mais vulneráveis. 
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Pesquisas sobre educação escolar em tempos de pandemia como as realizadas pela Fundação Carlos 

Chagas (2020), Gestrado-CNT (2020) destacam a capacidade de inventividade e dedicação das 

professoras e dos professores. Havia, sim, o desejo de que ninguém fosse deixado para trás, mas 

somente o desejo dos educadores não se consubstancia o suficiente para, no período do afastamento 

social, localizar os estudantes que não dispunham de qualquer condição para acesso às atividades 

não presenciais. SALES e EVANGELISTA (2020), ao realizar pesquisa com objetivo de analisar os 

impactos sobre o trabalho docente na educação básica pública, decorrentes das medidas protetivas, 

consideram: 

 

A questão socioeconômica é um fator importante que nos ajuda a pensar nos desafios impostos pela 

pandemia. Estudantes com condições econômicas desfavorecidas acabam por enfrentar mais 

dificuldades em acompanhar os novos formatos de ensino remoto, tendo em vista que, muitas vezes, 

esses possuem a exigência do uso de recursos tecnológicos para garantir a continuidade dos 

processos de ensino-aprendizagem.  p. 862 (SALES e EVANGELISTA - 2020) 

 

Localizar os estudantes, afastados da vida escolar, é prioridade. As causas que levaram a esse 

afastamento podem ser diversas: deficiência, gravidez na adolescência, desemprego na família, 

situação de rua, abrigamento, conflito com a lei, falta de transporte, trabalho infantil, preconceito ou 

discriminação racial, transfobia, xenofobia, violência doméstica, violência na escola ou na 

comunidade, ou mesmo evasão por considerar a escola desinteressante.  

 

Conhecer e compreender essas causas são pontos fundantes para a construção de estratégias que 

possibilitem o retorno, o fortalecimento dos vínculos e a garantia da permanência na escola. 

 

4. Busca Ativa Escolar 

 A Busca Ativa Escolar é uma estratégia pautada em metodologia social sob a responsabilidade de 

todas as instâncias da Educação e caracteriza-se como uma ferramenta fundamental para 

concretização da função social da escola. (Plataforma Busca Ativa Escolar UNICEF - 2021) 

No Brasil, segundo dados do Censo Escolar de 2020, são 47,3 milhões de matrículas nas 179,5 mil 

escolas de educação básica. Deste total de matrículas, 81,5% pertencem a redes públicas, sendo 

48,4% municipal, 32,1% estadual e 1% União. A rede privada conta com 18,5%. 
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Pesquisa realizada, em 2020, no período de novembro a dezembro, pelo Instituto Datafolha, 

constatou que cerca de 2 milhões de estudantes da educação básica abandonaram a escola em 2020.  

A taxa de abandono foi de 4,6% no ensino fundamental e 10,8% no ensino médio, sendo que, em 

2019, o índice foi de 1,2% e 4,8%, respectivamente, de acordo com dados oficiais do Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep). Ainda de acordo com a pesquisa, 

11,4% dos(as) estudantes do ensino fundamental, que abandonaram a escola ano passado, não 

pretendiam voltar em 2021. Entre aqueles(as) do ensino médio, a taxa dobra (22,8%). Problemas 

financeiros, dificuldades com o ensino remoto ou mesmo falta de aulas são alguns dos motivos 

alegados pelos(as) entrevistados(as) para o abandono escolar. 

 

Outro estudo, que vem sendo realizado pela Fundação Carlos Chagas (2021), refere-se ao “Abandono 

escolar e a pandemia no Brasil: efeitos nas desigualdades escolares”. Neste estudo, os dados da 

Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - COVID19 (PNAD COVID19) são analisados pela 

perspectiva da interseccionalidade levando-se em conta duas faixas etárias (11 a 14 anos e 15 a 17 

anos), sexo, raça/cor e deficiência. A PNAD não apresenta dados desagregados sobre pessoas com 

deficiência, o que inviabiliza a análise e atenção adequada às trajetórias desse grupo. Os resultados 

indicam que a questão racial é o primeiro eixo divisor nas condições de acesso às estratégias 

educacionais na pandemia. No ensino fundamental em termos de Brasil, observa-se:  

De acordo com os resultados encontrados, a população de crianças e adolescentes entre 11 e 14 anos 

é formada por 30% de meninos negros; 29,3% de meninas negras; 20,7% de meninos brancos e 19,9% 

de meninas brancas. Apesar de representarem a maior porcentagem de pessoas nessa faixa etária, os 

meninos negros são os que têm menos acesso às atividades (40,6%), os que não fizeram as atividades 

escolares (44,5%) e a maioria dos que não frequentam a escola (45,1%). 

 

As marcas de gênero também estão presentes entre os meninos brancos e meninas brancas. Nos 

grupos “não recebem” e “não realizam” atividades, as diferenças entre as porcentagens de meninos 

brancos e meninas brancas são de aproximadamente 5 pontos percentuais favorável às meninas 

brancas (entre os que não recebem atividades, 10,1% são meninas brancas, 14,2% são meninos 

brancos e, entre os que não realizam atividades, 12,7% são meninas brancas e 17,4% são meninos 

brancos). As meninas negras representam 29,3% da população geral; mas, quando considerado o 

recorte "não receberam atividades escolares em casa", esse índice sobe para 35,1%. 
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O estudo ainda destaca que no Ensino Médio os meninos negros representam a maioria da 

população brasileira na faixa etária de 15 e 17 anos, porém sua presença na escola não tem a mesma 

representatividade. 

 

Os meninos negros somam quase 10 pontos percentuais a mais em relação aos meninos brancos 

(30,8% versus 20,4%) na população brasileira. No entanto, os meninos negros representam 45,1% dos 

que não frequentam a escola, mais de 10 pontos percentuais do que a soma dos meninos brancos 

(15,3%) e meninas brancas (16,0%) que não frequentam (31,3%). Eles também têm a maior 

porcentagem entre os adolescentes na mesma faixa etária que não receberam (40,6%) e que não 

entregaram as atividades escolares (44,5%). (Fundação Carlos Chagas/ Departamento de Pesquisas 

Educacionais 2021) 

 

O panorama apresentado pelas pesquisas traz um recorte da situação e, também, suscita a 

necessidade de investigar outras tantas variáveis que interferem na vida dos estudantes e de suas 

famílias. Documento elaborado pelo Grupo do Banco Mundial alerta que vivemos desafios sem 

precedentes: 

Os efeitos da pandemia transcendem o impacto direto na aprendizagem ou escolaridade: permeiam 

muitas outras esferas da vida dos estudantes e, provavelmente, persistirá por um longo tempo. 

Muitos estudantes, particularmente os oriundos dos grupos de renda mais baixa e aqueles que já 

estavam aprendendo muito pouco mesmo antes da crise, têm agora um risco muito maior de 

abandonar os estudos por causa da pandemia. Isto é ainda mais verdadeiro em um contexto de 

dificuldade econômica e recessão, como ocorre na América Latina e no Caribe. Algumas simulações 

sugerem que o abandono escolar na América Latina e Caribe pode aumentar em 15% por causa da 

pandemia. p.7 (Grupo Banco Mundial 2021) 

 

5. Cidade de São Paulo: Identificando desafios para promoção da equidade 

A determinação de afastamento social, em consequência da Pandemia do Covid 19 no território 

nacional, representou o fechamento das escolas por 178 dias. Durante esse período, a escola 

reinventou-se e trabalhou com diversas iniciativas para localizar estudantes que, por diferentes 

motivos, afastaram-se da vida escolar, mesmo na forma virtual. 

 

No caso da Rede Municipal de Ensino da cidade de São Paulo, com 1.070 milhões de estudantes 

(Sistema EOL set.2021), distribuídos em cerca de quatro mil unidades educacionais localizadas em 

regiões que apresentam diferenças sociais e econômicas significativas, foram desenvolvidas ações 
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conjuntas envolvendo todas as instâncias da SME e, também, outras Secretarias para realizar o 

monitoramento e acompanhamento da frequência, com foco na identificação das necessidades dos 

estudantes e de suas famílias que pudessem impossibilitar a participação nas atividades escolares. 

 

Ao analisar os dados do CadÚnico Município de São Paulo, cadastro que organiza um conjunto de 

informações sobre as famílias brasileiras em situação de vulnerabilidade social, evidencia-se a severa 

realidade em que se encontram as famílias dos estudantes da rede municipal de ensino, uma vez que 

583.504, mais de 50% deste contingente, factualmente, enquadram-se nas características deste 

cadastro, sendo 295.174 em situação de extrema pobreza; 96.583 em situação de pobreza; 138.085 

no grupo de população de baixa renda e, por fim,  53.652, com ganhos acima de 1/2 salário mínimo. 

 

Segundo dados do Núcleo de Apoio e Acompanhamento para a Aprendizagem - NAAPA, no período 

de fechamento das escolas, foram priorizados o atendimento e acompanhamento de 10.426 

estudantes que cursavam os 3º e 6º anos do ensino fundamental. Destes estudantes, a indicação 

inicial era que: 2.229 apresentavam dificuldade de aprendizagem; 2.849 referia-se à permanência na 

escola; 3.188 questões relativas à saúde/saúde mental ou apresentavam dificuldade nas interações 

sociais; 3.045 em situação de vulnerabilidade social e outros 633 apresentavam questões diversas. 

Deste total, 8.024 foram considerados estudantes com sério risco de evadirem da escola. 

 

Outra situação identificada, que afeta a vida das meninas, é a gravidez. Segundo dados do SINASC, 

CEIinfo – SMS/SP de dezembro de 2020 o total de mães adolescentes na cidade de São Paulo foi de 

12.120 nas idades entre 15 a 19 anos e 370 com idade inferior a 15 anos, perfazendo o total de 

12.490. Estudo realizado por Garcia e Da Silva (2004), em pesquisa intitulada “Juventudes e 

Sexualidade”, levantou um dado de que no Brasil: uma de cada dez estudantes engravida antes dos 

15 anos.  (anexo 2) 

 

Com relação a participação dos estudantes do ensino fundamental, médio e da EJA, durante o ensino 

remoto, os dados levantados pela SME são bem preocupantes, tendo em vista que, 

aproximadamente, 30% do total de estudantes não entregaram nenhuma ou somente parte das 

atividades propostas durante o período de fechamento das escolas. Evidencia-se, portanto, o risco 

iminente de evasão, caso providências urgentes não sejam tomadas para proceder a Busca Ativa 

Escolar. 

 



 

Recomendação CME nº 07/2021 

7 

 

Busca Ativa Escolar, prevista em legislação nacional, Constituição Federal/1988 (CF), (art. 208) (inciso 

VIII, § 2º), condiciona como responsabilidade do poder público “recensear os educandos no ensino 

fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola”, 

bem como o controle e o acompanhamento do acesso à educação escolar, a identificação de 

estudantes que apresentem frequência irregular, com o objetivo de assegurar o direito à educação e 

a prevenção do abandono e da evasão escolar. Esta ação prevista no Plano Nacional de Educação,  

aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, determina diretrizes, metas e estratégias para a 

política educacional no período de 2014 a 2024 e, também consubstanciada no PME (Plano Municipal 

de Educação), aprovado pela Lei 16.271/15, nas Metas 5 (estratégia 5.8), 6 (estratégia 6.3), 8 e 10 

(estratégia 10.2), sendo que especificamente na Meta 6, a Estratégia 6.3 estabelece a necessidade de 

“[...]Promover, em regime de colaboração com o Estado de São Paulo e a União, a Busca Ativa de 

crianças e adolescentes fora da escola, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e 

proteção à infância, adolescência e juventude”. 

 

Nesse sentido, o CME publicou, em 20 de agosto de 2020, a Recomendação e a Resolução nº 4 para 

que as Unidades Educacionais (UE), atentas às determinações do Comitê de Contingência da COVID-

19, aos protocolos da Secretaria Municipal de Saúde e às orientações da Secretaria Municipal de 

Educação, desenvolvessem ações na busca de contato com seus estudantes, visando o vínculo de 

todos com suas escolas, turmas/agrupamentos e as aprendizagens. 

Nas referidas normativas foram determinadas a implantação de processo intensivo de Busca Ativa, 

por meio de ações conjuntas da SME, DRE, UE e equipamentos da Saúde, Ação Social, Direitos 

Humanos, bem como foram realizadas orientações às Equipes Gestoras das DRE, das U.E para o 

estabelecimento de estratégias de Busca Ativa e o desenvolvimento de ações preventivas para evitar 

o abandono e a evasão escolar, com enfoque também no acolhimento e ações flexibilização. 

 

Em relação a Busca Ativa foram indicadas estratégias envolvendo ações conjuntas e diálogo 

constante entre SME, DREs e UEs.   

 

A Secretaria Municipal de Educação de São Paulo ao ser informada pelas equipes das unidades 

educacionais do número significativo de estudantes que não estavam participando das atividades ou 

acessando os materiais e/ou as orientações de atividades, elaborou diversas Instruções Normativas 

(INs SME nº 55/2020, 03/2021, 07/2021, 29/2021, e 35/2021), conforme se apresentavam as 

condições sanitárias e a evolução da pandemia, a fim de favorecer a participação efetiva destes 

estudantes.  
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Ao analisar as inúmeras iniciativas das Unidades Educacionais, das Diretorias Regionais de Educação e 

dos setores da Secretaria Municipal de Educação é importante destacar, a relevância do trabalho 

do(a) Professor(a) realizado nos diferentes espaços educativos podendo ser considerado, 

metaforicamente, como a “ponta de lança” do enfrentamento da desigualdade de acesso, 

evidenciado pela pandemia. As ações desenvolvidas pelos educadores mostram-se determinantes 

para prevenir a evasão e para estimular a manutenção de vínculo entre estudantes e escolas. 

Pesquisa realizada por GABRIEL, MARÇAL e IMBERNON (2021) relata estratégias utilizadas pela 

equipe de uma escola municipal de ensino fundamental, junto à comunidade, para que os estudantes 

não perdessem o vínculo com a escola. 

Saímos nas ruas do bairro de carro e com um megafone para divulgar o Google Sala de aula para os 

estudantes e famílias, fizemos vários vídeos de divulgação e orientação e postamos na página do 

Facebook da escola, nossa diretora criou grupos de WhatsApp para todas as turmas da escola e 

incluímos os pais e responsáveis, trabalho que continua até hoje diariamente incluímos pessoas nos 

grupos, o que se tornou um canal de comunicação muito importante. pág. 6 GABRIEL, MARÇAL e 

IMBERNON (2021) 

 

Ações como a relatada na pesquisa, foram incontáveis na RME, bem como o compromisso dos 

Educadores com os estudantes e com a sua comunidade. Chegamos a um ponto central, como diz 

ARROYO (2000), a escola é antes de tudo um tempo-espaço de encontro de gerações, de pessoas em 

tempos diversos de socialização, interação, formação e aprendizagem das artes de ser humano. [...] A 

escola e os docentes têm que estar atentos à construção social do conhecimento, à construção 

cultural dos sujeitos. p.231  

 

Neste sentido, é ofício dos educadores despertar em todos o desejo de aprender e, especialmente, 

em pessoas que têm sua trajetória interrompida por privação de direitos sociais básicos. Por isso, não 

se pode aceitar como irrefutável a máxima de que danos irreparáveis acometeram nossos 

estudantes. Este argumento serviria apenas para aumentar as desigualdades educacionais presentes, 

de forma estrutural, na sociedade brasileira. 

 

6. Aprendizados da Pandemia 

A educação, conforme previsto no Marco Legal Brasileiro, é um direito inalienável, mesmo durante 

crises e emergências, sendo, portanto, inaceitável a privação de direitos educacionais de crianças, 

jovens e adultos independentemente de qualquer condição ou diferença. 
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Arroyo (2000) alerta para a necessidade de “recuperar a humanidade roubada” supõe que ainda que 

nós, adultos, nos revelamos tão humanos quanto os educandos precisamos refletir e aprender que 

“educar é revelar saberes, significados, mas antes de mais nada revelar-nos como docentes em nossa 

condição humana. É nosso ofício. É nossa humana docência” pg.67 

 

A reflexão coletiva sobre o que aprendemos nesse tempo de isolamento é absolutamente necessária, 

pois pensar ações que não passem única e exclusivamente pela sondagem de conhecimentos 

mensuráveis na forma escrita é de fundamental importância. É flagrante a insustentável verdade de 

que muitos estudantes não puderam acessar as propostas oferecidas. Torna-se, portanto, imperioso 

recusar qualquer medida excludente, classificatória ou automática para que se faça valer o genuíno 

direito à Educação. Como diz SINGER (2021) “A urgência de transformação que a pandemia traz deve 

orientar agora os esforços no sentido de reconhecer, valorizar e multiplicar as escolas que existem 

sobre outros pilares e de refletir coletivamente sobre os muitos aprendizados da pandemia.” 

 

II – AÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS 

A presente Recomendação traz indicação de ações para a realização da Busca Ativa Escolar, 

compreendida aqui não como procedimento técnico, burocrático de identificação dos sujeitos, mas 

sim como um campo de possibilidades em defesa da vida, da cidadania e da humanização. 

 

1. Busca Ativa 

A busca ativa, parte integrante das estratégias cotidianas das UEs, deve estar incluída nos planos de 

ação de forma articulada ao Projeto Político Pedagógico (PPP) para a prevenção do abandono e da 

evasão escolar. Organizar ações que atentem para questões como: 

* frequência, análise de faltas consecutivas e/ou interpoladas; 

* defasagem idade/ano, trajetória escolar; (ANEXO 2) 

* falta de acessibilidade ao currículo; 

* conhecimento do perfil do estudante em relação a sua participação: 

- participação nas atividades; 

- interesse/desinteresse pelas propostas oferecidas; 

- interesses específicos de conhecimento acima do apresentado para o coletivo; 

- relações interpessoais com colegas e equipe escolar; 

- dificuldades de aprendizagem; 

- dificuldades de aprendizagem por descontinuidade; 
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- eventos de indisciplina, dificuldade habitual para seguir as regras propostas de convivência. 

 

2. Acolhimento 

O cuidado na Escola vai além do espaço físico. Envolve diálogo, sinergia, amorosidade. Acolher se 

transforma em atitude, deixa de ser um ato pontual, em momentos específicos do contexto 

pedagógico, para tornar-se parte integrante, constante e contínua, do Projeto Político Pedagógico. 

Ações envolvendo atividades colaborativas entre escola e território constituem um meio para 

estreitar laços.  

 

3. Identificar causas e providenciar encaminhamentos para os órgãos competentes  

Ações que demandam intervenções ao identificar motivos que afetam a participação dos estudantes 

na vida escolar e que precisam ser foco das reflexões nas diferentes instâncias democráticas da 

Unidade Educacional, com o cuidado ético de preservar a pessoa. Pode-se destacar alguns exemplos: 

gravidez na adolescência, cuidador de irmãos, cuidador de idosos, cuidador de pessoas com 

deficiência, cuidador de pessoas doentes, trabalho infantil, violência doméstica, conflito com a Lei, 

abuso psicológico, abuso sexual, falta de apoio de adulto responsável, situação de pobreza extrema, 

situação de rua, falta de acessibilidade ou recursos (ex: cadeira de rodas, órtese, prótese, recursos de 

tecnologia assistiva). 

 

A Busca Ativa é responsabilidade de toda a sociedade e a divisão de ações entre as diferentes 

instâncias das Secretarias e dos territórios é fundamental para potencializar os ganhos neste 

processo. 

 

Entendendo então que a Busca Ativa Escolar, meta estabelecida no Plano Municipal de Educação, 

aprovado pela Lei 16.271/15, é responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, dos órgãos 

regionais, bem como das unidades educacionais públicas da RME e privadas de educação infantil do 

Sistema Municipal de Ensino e envolve o compromisso de todos na sua realização, recomenda-se:  

 

1. à SME 

* Organizar programas e projetos específicos que aumentem o interesse e a motivação dos jovens 

em situação de risco; 

* Rever a legislação para melhorar o fluxo escolar, no que se refere à reprovação dos estudantes, nos 

ensinos fundamental e médio; 
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* Propor diferentes perspectivas para os estudantes, possibilitando opções mais atrativas no seu 

processo educacional; 

* Criar condições para a participação dos profissionais da Unidades Educacionais em atividades 

formativas; 

* Organizar propostas para atividades híbridas e de ampliação de tempo de permanência; 

* Divulgação das ações de busca ativa, realizadas pelas UEs, intensificando o fluxo de informações no 

território, mobilizando a comunidade para a conscientização do processo.  

A divulgação pode ser realizada por meio de: 

- Campanhas midiáticas conscientizadoras; 

- Distribuição de panfletos, cartazes. 

 

2. à DRE 

* Identificar as causas do abandono e da evasão; 

* Criar equipes internas para análise e planejamento nas Unidades Educacionais; 

* Potencializar a ação da Rede de Proteção Social no território; 

* Criar comissões Intersetoriais nas regionais e participar das centrais; 

* Organizar formas para utilização de informações do CADÚnico; 

* Organizar formação continuada dos educadores e socialização de informações.  

* Criar e oferecer condições necessárias para participação das equipes escolares em cursos de 

formação, promovidos pelo CEFAI, NAAPA, DIPED, entre outros, com foco em temas que subsidiem a 

atuação dos educadores. 

 

3. à Unidade Educacional 

* Localizar famílias dos bebês e das crianças para identificar motivos de ausência e orientar sobre a 

importância das atividades que promovam o desenvolvimento integral;  

* identificar adolescentes grávidas que evadem, propondo ações de acolhimento para o regresso no 

convívio escolar; 

* repensar a avaliação e os procedimentos de recuperação das aprendizagens considerando o 

contexto vivido pelos estudantes; 

* organizar atividades específicas direcionadas aos estudantes em situação de vulnerabilidade ou 

cuja família pode ter passado por um processo de pauperização, em decorrência da crise gerada pela 

Covid-19; 

* planejar atividades, com conteúdos significativos, que atendam as singularidades dos estudantes; 
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* realizar avaliação e a autoavaliação, com o objetivo de assegurar a dialogicidade entre os atores do 

processo de ensino e aprendizagem; 

* utilizar metodologias e estratégias que favoreçam a participação de todos nas atividades propostas 

e contribuam para a aprendizagem de estudantes que retornem em qualquer tempo; 

* promover atividades artísticas, culturais, esportivas que possibilitem o desenvolvimento de 

múltiplas habilidades dos estudantes, contribuindo para sua permanência na escola; 

* realizar processos de classificação, reclassificação, recuperação/reforço, compensação de  

ausências, previstos na LDB, artigos 23 e 24, contribuem para prevenir o abandono do processo 

educacional e, portanto, minimizar a defasagem idade/ano escolar; (ANEXO 3) 

* formação de comissões - participação de representantes dos diferentes segmentos da comunidade 

educacional: Conselhos de CEI/Escola/CIEJA/CEU, APMs, Grêmios Estudantis, Comissões de Mediação 

de Conflitos, entre outros, objetivando: 

- a organização de fóruns de discussão e/ou encontros sobre Busca Ativa envolvendo comissões 

intersetoriais dos territórios e todos os atores do processo de vida escolar;  

- o cruzamento de informações entre a escola e a comunidade do território;  

- o diálogo entre as UEs da região; 

- o (re)planejamento de ações e estratégias; 

- a avaliação periódica da eficácia das estratégias propostas. 

* mapeamento e monitoramento - conhecer o perfil dos estudantes, por meio do levantamento e 

monitoramento de informações sobre as vulnerabilidades em que se encontram, é importante para 

prevenir o abandono escolar, sendo necessárias ações como:  

- registro periódico e o acompanhamento constante da participação dos estudantes nas atividades 

educacionais presenciais e/ou híbridas;  

- atualização dos registros cadastrais, com os endereços e telefones dos estudantes, de parentes, de 

amigos, de vizinhos, facilita a busca de informações, em relação aos estudantes ausentes; 

- levantamento e registro de informações de famílias com bebês e crianças, não atendidas nas UEs, 

contribui para o planejamento de ações, que possam garantir o ingresso destes bebês e crianças no 

CEI, EMEI e Educação Básica; 

- compartilhamento de dados, por meio de recursos digitais, agiliza o fluxo de informações e o 

planejamento de ações entre os envolvidos no processo de busca ativa. 

 

III – CONCLUSÃO 

Paulo Freire ao ser questionado se “O Brasil tem jeito?”  

Responde que sim! Só que tem jeito na medida em que nos determinamos a forjá-lo.  
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Nenhum jeito aparece por acaso. Paulo Freire (2001) 

 

Conforme revela Paulo Freire, "nada aparece por acaso”; é preciso que “nos determinemos a forjá-

lo”.  Este é o nosso compromisso, o “nosso ofício”: incluir. Este é apenas o passo inicial, porém não é 

o suficiente. É preciso, sim, incluir todos na escola, uma vez que muitos encontram-se privados do 

direito à educação e, principalmente, é preciso identificar os motivos e os obstáculos que afastam da 

escola crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos. A localização e a manutenção do vínculo, 

ainda no final deste ano, são determinantes para assegurar que nenhum estudante torne-se um dado 

estatístico da exclusão em 2022. 

 

Compreender quem são, localizar onde estão e por que não estão estudando é a base para elaborar o 

diagnóstico do abandono e da evasão escolar, passo essencial para traçar planos de ação visando 

promover condições necessárias para assegurar o acesso, a permanência, aprendizagem, 

desenvolvimento integral e a plena participação dos bebês, crianças, jovens, adultos e idosos na 

escola. 

 

IV – DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

 

O Conselho Municipal de Educação aprova, por unanimidade, a presente Recomendação. 

 
Sala do Plenário, 09 de dezembro de 2021 

 

___________________ 
 Conselheira Rose Neubauer 

Presidente do Conselho Municipal de Educação - CME SP 
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ANEXO 1 

REFERÊNCIAS LEGAIS E NORMATIVAS 

 

1.Esfera legislativa nacional 

a. Constituição Federal/1988 (CF), estabelece o dever do Estado com a educação (art. 

208) inciso I), que será efetivado mediante a garantia da oferta da educação básica 

obrigatória, sendo que o não oferecimento imputa responsabilidade da autoridade 

competente (inciso VIII, § 2º), bem como estabelece como competência do poder 

público “recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, 

junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola”.  

 

b. Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, promulgada com status de norma constitucional pelo Decreto 

nº 6.949/2009, a qual tem seu Art. 24 dedicado à Educação, reconhecendo o direito 

das pessoas com deficiência, sem discriminação e com base na igualdade de 

oportunidades, e assegurando sistema educacional inclusivo em todos os níveis, bem 

como o aprendizado ao longo de toda a vida. 

 

c. Lei nº 8.069/1990 — Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Dispõe sobre a 

proteção integral à criança e ao adolescente, considera criança, para os efeitos dessa 

Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos e adolescente aquela entre doze e 

dezoito anos de idade (Artigo 2º), assegurando todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar 

o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade 

e de dignidade (Artigo 3º). Estabelece a igualdade de condições para o acesso e 

permanência na escola (Artigos 53, 54, 55, 56, 63, 119, 129), bem como a 

obrigatoriedade do poder público de recensear, fazer chama pública, matrícula e, 

também, acompanhar a frequência, índices de evasão e reprovação. 

 

d. Lei nº 9.394/1996 — Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), disciplina a 

educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por meio do ensino, em 



instituições próprias (Art. 1º, § 1º). O art. 5º regulamenta o direito subjetivo à 

educação previsto no § 1º do art. 208 da CF, especificando quem poderá exercê-lo 

(qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, 

entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público). O § 

4º desse mesmo artigo responsabiliza a autoridade competente indicada para garantir 

o oferecimento do ensino obrigatório por crime de responsabilidade, nos casos de 

comprovada negligência. O § 1º ainda desse artigo atribui competências aos Estados e 

Municípios para: I – recensear a população em idade escolar para o ensino 

fundamental e os jovens e adultos que a ele não tiveram acesso na idade própria; II – 

fazer-lhes a chamada pública; III – zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 

frequência à escola. Os artigos 12 e 13 tratam diretamente da responsabilidade da 

escola e dos professores na condução do processo ensino e aprendizagem. Deve-se 

também considerar o fato de que o inciso VII do artigo recebeu nova redação e desse 

modo, nos termos da nova redação, a escola deve “informar pai e mãe, conviventes ou 

não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência e 

rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da 

escola” (Redação dada pela Lei 12.013 de 2009). O artigo 24 estabelece regras que 

deverão ser observadas na organização do ensino fundamental e do ensino médio. O 

inciso VI disciplina a verificação da frequência escolar que fica sob a responsabilidade 

do estabelecimento de ensino, conforme o disposto no seu regimento, respeitada a 

exigência de frequência mínima de 75,0% (setenta e cinco por cento). 

 

e. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 – Plano Nacional de Educação (PNE) – 

Apresenta Metas estruturantes para a garantia do direito à educação básica com 

qualidade:  nas Metas 1 (educação Infantil) , 2 (ensino fundamental), 3 (o atendimento 

escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos), 4 (o acesso à 

educação básica do público da educação especial e ao atendimento educacional 

especializado), definem estratégias  para promover a busca ativa em parceria com 

órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e 

juventude (estratégias 1.15, 2.5, 3.9 e 4.4). 

 



f. Lei 14.040/2020, de 18 de agosto de 2020 – Estabelece normas educacionais 

excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido 

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; e altera a Lei nº 11.947, de 16 

de junho de 2009. O art. 2º § 9º define que “A União, os Estados, os Municípios e o 

Distrito Federal implementarão, em regime de colaboração, estratégias intersetoriais 

de retorno às atividades escolares regulares nas áreas de educação, de saúde e de 

assistência social.” 

 

2. Esfera normativa nacional 

a. .arecer CNE nº 5/2020, aprovado em 28 de abril de 2020 – Trata da reorganização 

do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para 

fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-

19. Considerando a probabilidade de que ocorra evasão escolar, orienta que seja 

realizado um esforço de busca ativa dos estudantes ao fim do período de suspensão 

das aulas. 

b. Parecer CNE/CP nº 9/2020, aprovado em 8 de junho de 2020 – Realiza o reexame 

do Parecer CNE/CP nº 5/2020, que tratou da reorganização do Calendário Escolar e da 

possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para fins de cumprimento da 

carga horária mínima anual,  

em razão da Pandemia da COVID-19. 

c. Parecer CNE/CP nº 11/2020, aprovado em 7 de julho de 2020 – Estabelece 

orientações Educacionais para a Realização de Aulas e Atividades Pedagógicas 

Presenciais e Não Presenciais no contexto da Pandemia. Destaca atenção especial a 

medidas de combate à evasão, busca ativa de estudantes e estratégias de recuperação 

da aprendizagem. 

d. Parecer CNE/CP nº 15/2020, aprovado em 6 de outubro de 2020 – Estabelece 

Diretrizes Nacionais para a implementação dos dispositivos da Lei nº 14.040, de 18 de 

agosto de 2020, que estabelece normas educacionais excepcionais a serem adotadas 

durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020. Considerando a probabilidade de que ocorra evasão escolar, 

orienta para que seja realizado um esforço de busca ativa dos estudantes ao fim do 



período de suspensão das aulas e que sejam organizadas medidas de combate à 

evasão, busca ativa de estudantes e estratégias de recuperação da aprendizagem.  

Parecer CNE/CP nº 16/2020, aprovado em 9 de outubro de 2020 – Realiza reexame do 

item 8 (orientações para o atendimento ao público da educação especial) do Parecer 

CNE/CP nº 11, de 7 de julho de 2020, que trata de Orientações Educacionais para a 

Realização de Aulas e Atividades Pedagógicas Presenciais e Não Presenciais no 

contexto da pandemia. 

f. Parecer CNE nº 19/2020, aprovado em 8 de dezembro de 2020 – Realiza reexame do 

Parecer CNE/CP nº 15, de 6 de outubro de 2020, que tratou das Diretrizes Nacionais 

para a implementação dos dispositivos da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que 

estabelece normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

Considerando a probabilidade de que ocorra evasão escolar, que seja realizado um 

esforço de busca ativa dos estudantes ao fim do período de suspensão das aulas. 

g. Parecer CNE nº 6/2021, aprovado em 6 de julho de 2021 – Estabelece Diretrizes 

Nacionais orientadoras para a implementação de medidas no retorno à 

presencialidade das atividades de ensino e aprendizagem e para a regularização do 

calendário escolar. Para subsidiar o planejamento de retorno efetivo às aulas 

presenciais, a busca ativa é apontada, entre outras, como uma das prioridades. 

 

3. Esfera legislativa municipal 

a. Lei 16.271/15, de 17 de setembro de 2015 — Aprova o Plano Municipal de Educação 

(PME), trazendo como diretrizes, entre outras, a universalização do atendimento 

escolar e a melhoria da qualidade de ensino. Estabelece 13 metas e 14 diretrizes que 

devem orientar a Prefeitura no planejamento da Educação na capital paulista. O artigo 

2º define diretrizes do Plano Municipal de Ensino, sendo que o inciso XIV estabelece 

“desenvolvimento de políticas educacionais voltadas à superação da exclusão, da 

evasão e da repetência escolares, articulando os ciclos e as etapas de aprendizagem, 

visando à continuidade do processo educativo e considerando o respeito às diferenças 

e desigualdades entre os educandos.” A execução do PME e o cumprimento de suas 

metas serão objeto de monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados 



pelas seguintes instâncias: I – Secretaria Municipal de Educação; II – Comissão 

Permanente de Educação, Cultura e Esportes da Câmara Municipal de São Paulo; III – 

Conselho Municipal de Educação; IV – Fórum Municipal de Educação. As metas 5, 6, 7, 

8 e 10 apresentam estratégias específicas para promover a busca ativa em parceria 

com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e 

juventude (estratégias 5.8, 6.3, 7.4, 8.17 e 10.2). 

 

4. Esfera normativa municipal 

a. Indicação CME nº 17/2013, 26 de novembro de 2013 – Estabelece orientações para 

o Sistema Municipal de Ensino quanto à implementação da Lei nº 12.796/13 na 

Educação Infantil. 

b. Resolução CME nº 6/2019, aprovada em 10 de dezembro de 2019 – fundamentada 

na Recomendação CME nº 7/2019, a qual estabelece Normas para Elaboração ou 

Atualização do Regimento Educacional de Unidades que oferecem Educação Infantil do 

Sistema Municipal de Ensino. No inciso V, do artigo 27 estabelece que “devem ser 

definidas as formas de acompanhamento da frequência de todos os bebês e crianças 

matriculados, bem como a forma de conscientização dos responsáveis sobre a 

importância da frequência para a aprendizagem e desenvolvimento do bebê e da 

criança e a efetivação do Projeto Pedagógico da Unidade.” 

c. Recomendação e Resolução CME nº 04/2020 – Aprovada em Sessão Plenária de 

20/08/2020 – Estabelece normas para o retorno às atividades/aulas presenciais nas 

Unidades Educacionais do Sistema Municipal de Ensino de São Paulo, suspensas como 

medida temporária e emergencial de prevenção do contágio pelo COVID-19. Orienta 

que “cada unidade educacional, em diálogo com toda a equipe envolvendo o Conselho 

da Unidade, APM, Grêmio Estudantil, a partir dos Protocolos Sanitários e orientações 

da Secretaria Municipal de Educação deverá elaborar planos de ação para promover, 

entre outras, articulação com a Rede Protetiva e estratégias de Comunicação, 

Acolhimento e Busca Ativa (Art. 4º incisos IV e V). No item 1 da referida Recomendação 

reforça a necessidade  da “Criação de Comissões: Comissão intersetorial em cada 

território com o objetivo de mobilizar aliados na Busca Ativa, se possível de forma 

domiciliar e garantir a complementação de informações tais como: efeitos da 



pandemia no território, registros de ocorrências relativas à saúde, luto e outras 

vulnerabilidades; Comissão em cada EU com a participação de representantes dos 

diferentes segmentos da comunidade educacional (Conselhos de CEI/Escola/CEU, APM, 

Grêmios Estudantis, Comissão de Mediação de Conflitos, entre outros) para planejar 

ações e estratégias que potencializem a Busca Ativa Escolar.” 

 

5. Esfera da SME 

a. Orientação Normativa nº 01/2013, de 3 de dezembro de 2013 – Trata da 

“Avaliação na Educação Infantil: aprimoramento de olhares”. No item 11.4 – Controle 

de frequência estabelece *...+ “A frequência mínima exigida deve ser objeto de diálogo 

com a família sobre o significado da obrigatoriedade da educação infantil para as 

crianças acima de 4 anos de modo a alcançar suas finalidades, e o sentido da 

participação continuada da criança nas atividades organizadas com o grupo infantil. O 

controle diário da frequência da criança matriculada, desde a creche, é necessário, 

tanto do ponto de vista pedagógico, quanto administrativo, cabendo às unidades 

escolares manterem o registro pertinente, conscientizar os pais da importância da 

presença diária de seus filhos na unidade educacional, comunicando-os periodicamente 

quanto ao total de comparecimento, procurando conhecer os motivos das ausências, 

muitos dos quais, certamente não dependem das crianças e são indicadores de 

possíveis problemas de ordem social, discutindo com eles como melhorar a 

assiduidade, haja vista que a baixa frequência prejudica o desenvolvimento do projeto 

pedagógico.” 

 

b. Instrução Normativa SME nº 02/2019, de 6 de fevereiro de 2019 – Aprova a 

Orientação Normativa nº 1, que dispõe sobre os registros na Educação Infantil. 

Estabelece que o Relatório de Acompanhamento da Aprendizagem é o instrumento de 

avaliação do desempenho/desenvolvimento das crianças na Educação Infantil 

Paulistana devendo constar, entre outros, observações sobre a frequência da criança 

na Unidade, como indicador de sua interferência no processo de desenvolvimento e 

aprendizagem da criança (item f).  

 



c. Instrução Normativa SME nº 32/2019, de 31 de outubro de 2019 -  Dispõe sobre a 

reorganização do Projeto de Apoio Pedagógico – Recuperação de Aprendizagens, sobre 

a função do Professor de Apoio Pedagógico e trata da responsabilidade dos 

professores, coordenadores pedagógicos, diretores, supervisores (art. 1º, 20, 21, e 22) 

em zelar pela frequência dos estudantes nas atividades, identificar e propor medidas 

para os casos de evasão no Projeto de Apoio Pedagógico, bem como, acompanhar o 

PAP nos atendimentos aos responsáveis dos estudantes não frequentes. 

 

d. Instrução Normativa SME nº 26, de 3 de setembro de 2020 – Reorienta o Programa 

“São Paulo Integral – SPI” nas Escolas Municipais de Educação Infantil – EMEIs, Escolas 

Municipais de Ensino Fundamental – EMEFs, Escolas Municipais de Ensino 

Fundamental e Médio – EMEFMs, Escolas Municipais de Educação Bilíngue para Surdos 

– EMEBSs e nos Centros Educacionais Unificados – CEUs da Rede Municipal de Ensino e 

dá outras providências. Os registros de frequência e acompanhamento dos estudantes 

devem ser realizados por meio dos sistemas informatizados da SME e Censo Escolar 

(Art. 23). Atribui a equipe gestora escolar assegurar o controle sistemático da 

frequência dos educandos e os registros pertinentes ao acompanhamento das 

atividades do Programa (art. 40, inciso III). 

 

e. Instrução Normativa SME nº 58/2020, de 18 de dezembro de 2020 – Dispõe sobre a 

organização das Unidades de Educação Infantil, de Ensino Fundamental, de Ensino 

Fundamental e Médio e dos Centros Educacionais Unificados da Rede Municipal de 

Ensino para o ano de 2021, e dá outras providências. Estabelece como uma das 

competências das equipes gestoras das Unidades Educacionais e dos CEUs, com apoio 

das Diretorias Regionais de Educação validar os registros de planejamento, avaliação, 

frequência, retenção, atividades de compensação de ausências e recuperação no SGP 

(Art. 43, inciso II, item g). 

f. Instrução Normativa SME nº 12/21, de 29 de abril de 2021 – Dispõe sobre 

orientações às equipes gestoras quanto aos procedimentos a serem adotados para 

aferir e assegurar a frequência dos bebês/crianças e estudantes nas unidades 

educacionais da rede municipal de ensino. 



 

g. Instrução Normativa SME nº 03/21, de 11 de fevereiro de 2021 – Dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração do CALENDÁRIO DE ATIVIDADES – 2021 nas Unidades 

Educacionais de Educação Infantil da Rede Direta e Parceira, de Ensino Fundamental, 

de Ensino Fundamental e Médio, de Educação de Jovens e Adultos e das Escolas 

Municipais de Educação Bilíngue para Surdos da Rede Municipal de Ensino. 

 

h. Instrução Normativa SME nº 07/21, de 12 de março de 2021- Dispõe sobre a 

antecipação do período de recesso das unidades educacionais diretas, indiretas e 

parceiras em razão da situação de emergência no município de São Paulo – pandemia 

decorrente do coronavírus, e dá outras providências. 

 

i. Instrução Normativa SME nº 35/21, de 21 de julho de 2021, -Altera a Instrução 

normativa SME nº 29, de 21 de julho de 2021, que dispõe sobre a reorganização e 

replanejamento do trabalho educacional no segundo semestre letivo de 2021 nas 

unidades educacionais da rede municipal de ensino e dá outras providências. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO 2  

INFORMAÇÕES ACERCA DE GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA 

Tabela 1 – Número de nascidos vivos filhos de mães adolescentes  

por CRS, STS e DA de residência – 2020 

Residência <15 anos 15 a 19 anos 
Total Mães 

Adolescentes 

CRS CENTRO 3 205 208 

STS Santa Cecília 1 84 85 

Bom Retiro 1 43 44 

Consolação 0 8 8 

Santa Cecília 0 33 33 

STS Sé 2 121 123 

Bela Vista 0 19 19 

Cambuci 0 18 18 

Liberdade 0 26 26 

República 1 39 40 

Sé 1 19 20 

CRS LESTE 109 3391 3500 

STS Cidade Tiradentes 20 375 395 

Cidade Tiradentes 20 375 395 

STS Ermelino Matarazzo 8 218 226 

Ermelino Matarazzo 4 132 136 

Ponte Rasa 4 86 90 

STS Guaianases 10 463 473 

Guaianases 3 186 189 

Lajeado 7 277 284 

STS Itaim Paulista 14 522 536 

Itaim Paulista 4 351 355 

Vila Curuça 10 171 181 



STS Itaquera 21 645 666 

Cidade Líder 4 148 152 

Itaquera 8 259 267 

José Bonifácio 8 146 154 

Parque do Carmo 1 92 93 

STS São Mateus 25 645 670 

Iguatemi 8 246 254 

São Mateus 2 168 170 

São Rafael 15 231 246 

STS São Miguel 11 523 534 

Jardim Helena 5 235 240 

São Miguel 3 101 104 

Vila Jacuí 3 187 190 

CRS NORTE 72 2603 2675 

STS Casa Verde/Cachoeirinha 12 370 382 

Cachoeirinha 8 240 248 

Casa Verde 2 41 43 

Limão 2 89 91 

STS Freguesia/Brasilândia 13 589 602 

Brasilândia 13 484 497 

Freguesia do O 0 105 105 

STS Perus 6 210 216 

Anhanguera 2 87 89 

Perus 4 123 127 

STS Pirituba 18 508 526 

Jaraguá 11 288 299 

Pirituba 4 135 139 

São Domingos 3 85 88 

STS Santana/Jaçanã 11 549 560 

Jaçanã 4 128 132 



Mandaqui 0 61 61 

Santana 0 31 31 

Tremembé 7 291 298 

Tucuruvi 0 38 38 

STS Vila Maria/Vila Guilherme 12 377 389 

Vila Guilherme 1 47 48 

Vila Maria 9 173 182 

Vila Medeiros 2 157 159 

CRS OESTE 21 558 579 

STS Butantã 15 404 419 

Butantã 1 21 22 

Morumbi 1 36 37 

Raposo Tavares 2 128 130 

Rio Pequeno 8 153 161 

Vila Sônia 3 66 69 

STS Lapa/Pinheiros 6 154 160 

Alto de Pinheiros 0 3 3 

Barra Funda 0 6 6 

Itaim Bibi 1 7 8 

Jaguará 1 22 23 

Jaguaré 2 78 80 

Jardim Paulista 0 2 2 

Lapa 0 8 8 

Perdizes 2 13 15 

Pinheiros 0 2 2 

Vila Leopoldina 0 13 13 

CRS SUDESTE 51 1899 1950 

STS Ipiranga 15 363 378 

Cursino 3 66 69 

Ipiranga 4 76 80 



Sacomã 8 221 229 

STS Mooca/Aricanduva 13 373 386 

Água Rasa 2 41 43 

Aricanduva 4 77 81 

Belém 3 59 62 

Brás 1 40 41 

Carrão 2 27 29 

Mooca 0 28 28 

Parí 0 31 31 

Tatuapé 0 20 20 

Vila Formosa 1 50 51 

STS Penha 10 449 459 

Artur Alvim 1 99 100 

Cangaíba 3 186 189 

Penha 2 100 102 

Vila Matilde 4 64 68 

STS Vila Mariana/Jabaquara 0 227 227 

Jabaquara 0 184 184 

Moema 0 2 2 

Saúde 0 27 27 

Vila Mariana 0 14 14 

STS Vila Prudente/Sapopemba 13 487 500 

São Lucas 2 77 79 

Sapopemba 10 364 374 

Vila Prudente 1 46 47 

CRS SUL 112 3437 3549 

STS Campo Limpo 21 755 776 

Campo Limpo 5 235 240 

Capão Redondo 8 353 361 

Vila Andrade 8 167 175 



STS Capela do Socorro 28 840 868 

Cidade Dutra 8 184 192 

Grajaú 20 631 651 

Socorro 0 25 25 

STS M’Boi Mirim 33 907 940 

Jardim Ângela 20 568 588 

Jardim São Luis 13 339 352 

STS Parelheiros 9 288 297 

Marsilac 1 15 16 

Parelheiros 8 273 281 

STS Santo Amaro/Cidade Ademar 21 647 668 

Campo Belo 0 34 34 

Campo Grande 0 45 45 

Cidade Ademar 18 365 383 

Pedreira 3 197 200 

Santo Amaro 0 6 6 

Endereço Ignorado 2 27 29 

MSP 370 12120 12490 

Fonte: SINASC – CEInfo -SMS/SP – dados atualizados em dezembro 2020. Dados 

provisórios sujeito a mudanças. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 3 

 

Taxas de Distorção Idade-Série 

    Ciclo Alfabetização 

  Total 1º 

 Ano F9 

2º 

 Ano F9 

3º 

 Ano F9 

8,86% 1,44% 2,11% 5,67% 

Tolerância de 01 ano da 

série 

Ciclo Interdisciplinar  

4º 

 Ano F9 

5º 

 Ano F9 

6º 

 Ano F9 

 

  6,69% 7,66% 11,81%  

Ciclo Autoral  

  7º 

 Ano F9 

8º 

 Ano F9 

9º 

 Ano F9 

 

14,34% 15,11% 12,66%  

Fonte: NAAPA – Núcleo de Apoio e Acompanhamento para a Aprendizagem. SME/SP 

2021. 

 

Motivo acompanhamento 

pelo Núcleo NAAPA 

Número 

distorção idade/série 31.275 

retidos 2019 10.589 

acolhimento institucional 641 

medida sócio educativa 253 

situação de rua 105 

grávidas matriculadas na 

RME 

49 

evadidos 2019 5.181 

Fonte: NAAPA – Núcleo de Apoio e Acompanhamento para a Aprendizagem. SME/SP 

2021. 
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